
DECRETO Nº 2.987 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 

ESTABELECE O CALENDÁRIO ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA 
O ANO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

VILMAR KAISER, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 68, Inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - O Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino, para o ano de 2017, fica 

assim estabelecido: 
 
a) 200 (duzentos) dias letivos de efetivo trabalho escolar, para as Escolas Municipais de 

Ensino Fundamental e para o Pré-escolar; 
 
b) 203 (duzentos e três) dias letivos de efetivo trabalho escolar, para as Escolas 

Municipais de Educação Infantil (creche). 
 
Art. 2º - O início das aulas dar-se-á no dia 01 de março de 2017 para todas as Escolas 

da Rede Municipal de Ensino. 
 
Art. 3º - As Escolas Municipais de Ensino Fundamental e o Pré-escolar terão recesso 

escolar de 24 à 31 de julho de 2017 e término do ano letivo em 20 de dezembro de 2017. 
 
Art. 4º - As Escolas Municipais de Educação Infantil (creche) não terão recesso escolar e 

o término do ano letivo será em 29 de dezembro de 2017. 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 
EM 24 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 
 

VILMAR KAISER 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
   GILBERTO DOMINGOS MENIN 
Secretário Municipal de Administração 


